
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
O Município de Pavão, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob 
o nº 18.404.772/0001-54, com sede administrativa à Rua Getúlio Vargas, nº 123, Centro, na cidade de Pavão/MG, 
através da Secretaria Municipal de Educação, torna público a abertura do Processo Licitatório em epígrafe, 
adotando – se como: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei 
Municipal Nº 539/2018, de 28/05/2018 (Institui o Regulamento do Transporte Escolar do município de Pavão/MG), 
Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 1.039/2023 de 28 de Dezembro de 2023, Portaria Municipal n.º 
008/2025 de 02 de Janeiro de 2025, Decreto Municipal Nº 1.082/2024, de 02 de Maio de 2024 (Regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública do 
Município de Pavão) e demais condições fixadas neste instrumento. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
PROCEDIMENTO AUXILIAR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Não! 

 
FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE 
JULGAMENTO: Não 

 
A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma: 

 
 DATA DA INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/01/2025 às 09h00min; 
 DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 10/02/2025 às 08h00min; 
 DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INICIO DA DISPUTA: 10/02/2025 às 09h00min 
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Até o dia 05/02/2025; 
 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: Até o dia 05/02/2025. 

 
 Prazo para envio das Propostas atualizadas: mínimo de 02 (duas) horas; 
 Prazo enviou da Documentação de Habilitação: mínimo de 02 (duas) horas; 
 Prazo de manifestar a intenção de recorrer: mínimo de 30 (trinta) minutos 

 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: www.bll.org.br 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
 

O Município de Pavão, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
sob o nº 18.404.772/0001-54, com sede administrativa à Rua Getúlio Vargas, nº 123, Centro, na cidade de 
Pavão/MG, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público a abertura do Processo Licitatório em 
epígrafe, adotando – se como: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, Decreto 

nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 1.039/2023 de 28 de Dezembro de 2023, Portaria Municipal n.º 008/2025 

de 02 de Janeiro de 2025, Decreto Municipal Nº 1.082/2024, de 02 de Maio de 2024 (Regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas 

nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública do Município 

de Pavão) e demais condições fixadas neste instrumento. 

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
Data e horário da sessão: 10/02/2025 às 09:00 hs. 

Data e horário final para envio de Proposta: 10/02/2025 às 08:00 hs. 

Modo de Disputa: Aberto 
 

Critério de Julgamento: menor preço por item 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoas jurídica especializada para prestação de 

serviços de transporte de alunos da rede municipal de ensino na rota Distrito de Nova Limeira, com 

destino as comunidades da Ariranha e Taquara, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante a Plataforma BLL 

Compras, por meio do sítio https://bll.org.br/, onde poderão obter maiores informações, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal. 

 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do(a) Município de Pavão/MG por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico 

relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 
2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
2.3. Poderão participar dessa licitação qualquer empresa que atendam as condições do edital 

(Competição ampla). 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
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encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidosno artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

dedisputa, sendo vedado: 

 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

 
3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 
4.1.3. Fabricante, se for o caso; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto. 

 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes do encerramento da fase de lances. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado conforme especificações do sistema operacional e critério de julgamento 

adotado. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

 
5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será utiliazado o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
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5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
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utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 
 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
5.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21.5. A Pregoeira, caso não seja possível utilizar a proposta a apresentada através da plataforma eletrônica, 

solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.6. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 3.6 
deste edital. 

 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
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insanável. 

 
6.7. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, 

que comprove: 

 
6.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia nos 

termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão enviados por meio da 

plataforma de Pregão Eletrônico escolhida pela administração, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.9. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Pavão, situado na Rua Getúlio Vargas, 123, Centro, neste município. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
9.2.1. advertência; 

 
9.2.2. multa; 

 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos 

de controle. 

 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando exigida em favor do Município de 

Pavão/MG. 

9.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados ao(a) Município de Pavão/MG. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e- mail 

pmpavaomg.licitacao@gmail.com 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma indicada no item 2.1 deste 

edital e no site do Município de Pavão/MG através do endereço  http://www.pavao.mg.gov.br/, também poderão 

ser lidos e/ou obtidos na sala de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pavão/MG, localizada na Rua 

Getúlio Vargas, 123, Centro, neste município, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
11.11.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

 
11.11.2. Anexo II – Termo de Referência; 

11.11.3. Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

11.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato; 

11.11.5. Anexo V – Declaração Unificada; 

11.11.6. Anexo VI – Declaração de Visita Técnica; 

11.11.7. Anexo VII – Declaração de Dispensa de Visita Técnica. 
 
 
 

Pavão/MG, __ de Janeiro de 2025 
 
 
 

Rísian Alves dos Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO 

 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP visa dar apoio ao ensino público como mecanismo 

indispensável para garantir o acesso e a permanência dos alunos e embasar o Termo de Referência, de forma a 

relacionar as condições, descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos serviços.  

Considerando a formalização de demanda pela Secretaria Municipal de Educação, este ETP tem como 

objetivo levantar sobre a viabilidade técnica na contratação dos serviços de Transporte Escolar Diário em regime 

de execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados no ensino público, residentes na Zona 

Rural. O transporte se dará saindo da Zona Rural para as escolas situadas tanto na Zona Rural. Entende-se que 

o serviço deva ser contínuo devido à essencialidade e necessidade pública permanente à Administração 

considerando que a interrupção comprometeria a continuidade das atividades educacionais. Pelas 

características, pode ainda ser classificado como de natureza comum. Depois de realizada a licitação, faz-se 

necessária a formalização da ata de registro de preços/contrato, com a cobrança da garantia legal, formalização 

de identificação e contato com o preposto para que as atividades se iniciem e por consequência a gestão e a 

fiscalização da ata de registro de preços/contrato. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa terceirizada e especializada para a prestação do serviço de transporte 

escolar na rota Pavão, com passagem pelo distrito de Nova Limeira e comunidades da Taquara e Ariranha, 

apresenta-se como uma solução estratégica e necessária para garantir eficiência, segurança e qualidade no 

atendimento à população estudantil dessas localidades. Abaixo, detalham-se os principais fatores que justificam 

essa contratação. 

Os munícipes que vivem no distrito de Nova Limeira e nas comunidades da Taquara e Ariranha de abrigam 

uma significativa quantidade de alunos que dependem do transporte escolar para acessar as unidades de ensino 

localizadas no município de Pavão. Considerando a distância das comunidades e a ausência de transporte 

público regular, é imprescindível oferecer um serviço que assegure a presença regular dos alunos na escola, 

contribuindo para a redução da evasão escolar e o cumprimento do direito constitucional à educação. 

 

As vias que ligam Pavão às comunidades supracitadas apresentam desafios logísticos, como estradas 

não pavimentadas, terrenos acidentados e necessidade de manutenção frequente, especialmente em períodos 

chuvosos. Empresas especializadas possuem experiência e recursos para operar nessas condições, utilizando 

veículos apropriados e motoristas capacitados para assegurar a integridade física dos estudantes. 

 

O transporte de estudantes requer atenção especial à segurança. Empresas especializadas contam com 

veículos regulamentados e revisados periodicamente, além de condutores treinados e devidamente habilitados. 

Isso minimiza riscos de acidentes e garante a tranquilidade para as famílias, a escola e o poder público municipal. 
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A terceirização do transporte escolar permite à administração municipal concentrar seus esforços em 

outras demandas, transferindo para a empresa contratada a responsabilidade pela gestão de veículos, 

contratação e treinamento de motoristas, manutenção da frota e cumprimento das normas de segurança. Isso 

evita custos indiretos com aquisição de veículos, combustíveis, peças e gestão administrativa, resultando em 

uma melhor alocação dos recursos públicos. 

 

A terceirização assegura o cumprimento das normas legais e técnicas relacionadas ao transporte 

escolar, incluindo regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e requisitos estabelecidos 

pelo Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE). Empresas especializadas possuem expertise para 

operar em conformidade com essas exigências, evitando penalidades ao município. 

 

A contratação garante a inclusão e acessibilidade de alunos que residem em áreas rurais ou de difícil 

acesso, promovendo equidade no acesso à educação. Além disso, ao oferecer um transporte seguro e regular, 

o município contribui diretamente para o desempenho escolar e a formação cidadã dos estudantes. 

 

O município de Pavão enfrenta limitações de recursos humanos e financeiros para gerenciar diretamente 

o serviço de transporte escolar. A terceirização possibilita que uma empresa especializada assuma a operação, 

utilizando sua infraestrutura e expertise, sem sobrecarregar a estrutura administrativa municipal. 

 
Senso assim, a contratação de uma empresa terceirizada e especializada para o transporte escolar na 

rota distrito de Nova Limeira e comunidades da Taquara e Ariranha é uma medida imprescindível para assegurar 

a eficiência, segurança e regularidade do serviço. Além de atender às demandas educacionais, essa decisão 

representa uma gestão responsável dos recursos públicos e um compromisso com a inclusão social e o 

desenvolvimento educacional das comunidades atendidas. 

A contratação do serviço para alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do Município 

de Pavão/MG, acontecerá em regime de execução indireta e de forma contínua, com motoristas e veículos sob 

responsabilidade da empresa, pessoa física ou MEI contratada.  

O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e também nas reposições de 

aulas (sábados), reforço/recuperação escolar, na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que 

as Escolas considerarem como suplemento do ano letivo, considerando 200 dias, abrangendo os cronogramas 

de ensino matutino, vespertino e período integral.  

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos, visando 

garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso nas Escolas e 

evitando, dessa forma, a evasão escolar. A presente contratação se faz ainda necessária e resultará vantajosa 

pelas seguintes razões: 

 
a. Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bem como dos veículos indispensáveis 

para execução dos serviços; 

b. Será exercida por empresa ou MEI especializada, devidamente habilitada e com utilização de mão de obra 

detentora de formação profissional específica; 

c. Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra que possibilitam maior eficiência no desenvolvimento de ações 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

preventivas; 

d. Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra por parte da Prefeitura 

Municipal de Pavão/MG; 

e. Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no mercado permitirão a 

permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços 

prestados, e, 

f. Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam obter preço 

compatível com a finalidade estabelecida. 

 
2. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de 

Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN, CONTRAN e demais normas 

vigentes. 

No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas na zona rural, 

com estradas não pavimentadas (de chão). 

Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de capacidade 

técnica (experiência) com escolar ou similar. 

Em relação aos veículos, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese alguma na licitação, 

a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela Administração, tendo em vista 

experiências anteriores de veículos que não conseguiram trafegar nas estradas em períodos de chuva intensa.  

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que tenham a capacidade mínima para atender aos 

alunos da rota licitada. 

 

Relação dos documentos a serem apresentados na licitação, em relação ao veículo que será utilizado 

e no decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à empresa e 

aos veículos: 

a) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos em relação às suas 

características em relação à capacidade de passageiros solicitada; 

 
No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136 estabelece que 
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os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 

autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, 

para tanto que, em relação à apresentação, os veículos devem possuir: 

 
a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a legislação; 

c) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, 

sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 

invertidas, conforme legislação; 

d) Equipamento registrador instatâneo inalterável de velocidade de tempo; 

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 

vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

g)  Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros; 

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

i) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei); 

j) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e, 

k) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito 

Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/MG. 

l) Não ter mais de 20 (vinte) anos de fabricação (§1º, Art. 18 da Lei Municipal 539/2018, de 28/05/2018). 

 
Os veículos devem ainda: 

 
a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão); 

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos rasgados, cabendo à 

fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços; 

c) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em relação às 

características de acessibilidade. 

 
Em relação aos condutores, a Contratada deverá observar os seguintes requisitos: 

 
1. Ter idade superior a 21 anos; 

2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

3. Não ter cometido falta grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses; 

4. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e, 

5. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos responsáveis 

pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso 

V, do Código Nacional de Trânsito. 
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Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do contrato em 

relação ao veículo e ao condutor: 

 
DO VEÍCULO: 

 
a) CRLV do veículo (constando como resgistrado para passageiros, com a informação/observação “transporte 

escolar”), que irá prestar os serviços, sendo este em nome da empresa vencedora do processo, ou em nome 
de terceiros, através do contrato de locação, com firma reconhecida em cartório; 

b) Documento do Veículo devidamente quitado (IPVA 2025 e Seguro Obrigatório, se houver); 

c) Apólice de Seguro, com cobertura para Responsabilidade Civil (Seguros de Acidentes Pessoais de 
Passageiros – APP), em nome da licitante, em vigor. Com as seguintes coberturas mínimas: 
i. Danos Materiais, Morais: R$ 500.000,00; 
ii. Morte: R$ 50.000,00; 
iii. Invalidez: R$ 50.000,00; 
iv. DMH: R$ 15.000,00. 

d) Laudo de Inspeção Veicular, conforme determina o art. 136, inc. II, do CTB, e nos termos da Portaria 1498, de 
21/08/2019, do DETRAN/MG. 
 
DO CONDUTOR: 
 
a) Cópia  da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria D, no mínimo, em vigor; 
b) Certificado de Aprovação em curso especializado nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, artigo 145 

e Resolução nº 168/2004, alterada pela Resolução 285/2008, do CONTRAN. 
c) Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, renovável a cada 5 anos, conforme 

exigência prevista no art. 329 do CTB; 
d) Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

médias nos últimos 12 meses, através da apresentação da Certidão Negativa de Pontuação, Suspensão 
e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem; 

e) Comprovação de que o motorista possua vínculo empregatício com a Empresa, comprovado através da 
CTPS, ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida em cartório, dispensando-se a 
exigência no caso em que o mesmo seja sócio da Empresa. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
 

De acordo com levantamento feito pelo FNDE, em apostila sobre Transporte escolar 

(HTTPS://www.fnde.gov.br/index.php/centraisdeconteudos/publicacoes/category/131_transporteescolar?download

=13074:apostila_transporte_escolar_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar), verificou-se, a partir de 

amostra de mais de 2.200 municípios, que os regimes de execução do Transporte Escolar Rural mais 

comuns são: 

 
Valor por aluno; Valor por milha nautical; Valor por rota/linha; Valor por dia; Valor por hora; Valor por quilômetro 

transportando alunos; Valor por quilômetro rodado, e, valor por mês. 

 
A apostila apresenta ainda as desvantagens em relação a cada tipo de regime de execução. 

Principais Problemas de alguns Regimes de Execução: 

Modalidade Valor por aluno: 

 
- O Poder Público tem dificuldades no controle da quantidade de alunos transportados; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

- Redução do pagamento do motorista quando diminui a quantidade de alunos transportados; 

- O operador exclui alunos residentes em localidades distantes com intuito de reduzir o custo de operação 

(diminuindo a quilometragem percorrida), e, 

- Pode ocorrer do operador não ir até a residência do aluno e alegar que o mesmo está faltando à escola. 

 
Modalidade Valor por quilômetro rodado: 

 
- Dificuldade de controle da quilometragem rodada, necessita-se de equipamentos e presença de fiscais; 

- Possíveis adulterações, caso os valores de quilometragem sejam fornecidos pelos motoristas; 

- Utilização de caminhos mais longos, alegando mudança dos alunos, principalmente em regiões de 

assentamentos; 

- O processo de validação dos números fornecidos pelos operadores provocam atrasos no pagamento desses; 

- Em épocas de chuvas, por exemplo, o custo de alteração das rotas é crescente para o ente público, e, 

- O custo de inclusão de veículos não é muitas vezes assumido pelos operadores, o que, em vistas da elevada 

demanda de estudantes, acaba promovendo a superlotação dos veículos. 

 
Modalidade Valor por quilômetro transportando aluno: 

 
 

- Não considera e nem remunera a quilometragem morta (trecho entre a garagem e o início da linha); 

- O pagamento por quilômetro rodado pode levar o operador a colocar suas garagens em pontos mais remotos 

do município, e, 

- Complexidade em definir os trechos em que não estão sendo transportados alunos. 
 
 

Modalidade Valor fixo mensal: 

 
- O operador pode optar por uma redução na quantidade de alunos transportados e quilometragem percorrida, 

sem reduções nos valores fixos mensais recebidos. 

 
Fonte: Disponível em: Apostila – Aspectos Regulatórios do Transporte Escolar, p. 20. 

 
De acordo com o levantamento, a opção mais utilizada de execução de serviço é o valor por quilômetro 

rodado, por cerca de 36% dos municípios. 

Na presente contratação será utilizado o tipo de execução por “quilômetro rodado”, pois a Administração 

já possui conhecimento da distância das rotas, o que reduz ou inviabiliza o risco de superfaturamento por parte 

da Contratada, também porque sempre que é aumentada a rota, pelo fato de alunos novos, é feita a medição 

juntamente com o transportador. 

Além disso, como não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, por município, essa forma de 

contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos quando necessário. 

Optou-se na contratação inicial do veículo microonibus, com capacidade para até 25 passageiros 

(incluíndo o motorista), tendo em vista as condições das estradas que na maioria não é pavimentada (de chão), 
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pois em cada tipo de estrada e distância um tipo de veículo se adapta melhor e consegue trafegar, principalmente 

em situação de chuva forte. 

A Administração observou ainda que em situação de chuva extrema, é possível que mesmo sendo um 

veículo adequado também não consiga transitar pela rota principal, o que faz com que seja utilizada rota 

alternativa, fazendo um desvio de rota cuja distância é maior, o que aumenta os custos, justificando assim a 

execução do serviço por quilômetro rodado, de forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Por se tratar de contrato estimativo, somente na vigência do contrato, e no interesse da Administração, 

essa poderá avaliar possíveis trocas de tipo de veículo de tamanho/categoria. Para isso, sempre observará 

prioritariamente, dentre outros aspectos, as condições das vias de acesso às escolas/colégios, a quantidade de 

alunos, a segurança dos usuários, o preço unitário do Km contratado e o interesse público. Assim, havendo 

alterações nos quantitativos de alunos e/ou melhorias nas condições da estrada, pode-se solicitar outro tipo de 

veículo, maior ou menor. A solicitação por troca de tipo de veículo pode ser tanto pela Administração quanto pelo 

transportador. 

As atuais rotas possuem média de quilometragem, considerando o ano letivo de 200 dias e demais 

apontamentos anteriores, a quantidade total estimada de quilômetros por tipo de veículo. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. A realização de um procedimento licitatório se justifica pela necessidade da contratação de prestador de 

serviços para transporte escolar municipal, torna-se extremamente importante, uma vez que os serviços em 

questão, serão destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Pavão/MG. 

5.2. Para tanto foi realizada uma ampla pesquisa de mercado junto ao sistema do Banco de Preços, seguindo 

as recomendações estabelecidas no artigo 23 da Lei 14.133/21. 

 

5.3. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para darmos 

continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos 

serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos à 

população de Pavão, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por meio das 

especificações usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 

 
5.4. É relevante salientar que a opção por utilizar o Banco de Preços, em vez de utilizar a forma de cotação 

prévia, fundamenta-se em experiências anteriores, onde se constatou que os preços fornecidos pelas cotações 

prévias dos fornecedores, estavam muito acima do preços habituais de mercado, inclusive práticados pelos 

mesmos fornecedores para o público comum, do seu dia a dia. Elevando assim, o valor máximo, que seria 

utilizado como parâmetro para aquisição do processo de compras. 

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa de preços foi feita como definido na IN 73/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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Para a realização da pesquisa de preços foram seguidos os seguintes parâmetros: 

 
(x) Aquisições e contratações similares feita pelo próprio ente público, firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
O início do serviço deverá ocorrer na data definida pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

setor responsável pelo transporte escolar. A assinatura do contrato será realizada antes do início das atividades. 

A contratação do serviço será até 31/12/2025, podendo ser prorrogada a critério da administração, considerando-

se que a proposta mantenha-se vantajosa. 

 
Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2025 e anos subsequentes, deverá 

ser considerado: 

 Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos; 

 Horário das aulas de segunda a sexta-feira: das 07h00min às 11h30min; 

 Horário das aulas nos sábados: das 07h00min às 11h30min, e, 

 Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração. 

 
Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser interrompido durante a 

vigência do Contrato por interesse da Administração. O setor responsável pelo transporte escolar não é obrigado 

a usar o serviço contratado na totalidade e reserva-se ao direito de interromper o serviço por interesse da 

Administração. 

As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os horários pré- 

determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e sempre que for necessário em 

decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de 

alunos. 

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos da garagem 

ou de outro ponto de referência a ser definido pela Administração. 

O setor responsável pelo transporte escolar não garante uma quantidade mínima de quilômetros rodados 

por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade para atender os alunos, seja aumentando com a 

chegada de um aluno novo ou diminuindo devido a um aluno ter se mudado. 

Caso seja inaugurada rota diferente, o preço do quilômetro do tipo do veículo a ser utilizado deverá 

permanecer inalterado, exceto se comprovada a necessidade de modificação. A prestação dos serviços dar-se-á 

de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos. Quando necessário e desde que previamente 

solicitado em até 2 (dois) dias úteis, serão prestados também nos casos de reposição de aulas, 

reforço/recuperação escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares em forma de viagens extras, não 

havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 

Em virtude da escola/colégio estar localizada em área rural e grande parte dos alunos residirem em área 

rural, às viagens ocorrerão em estradas não pavimentadas (de chão). 

As seguintes obrigações devem ser observadas na execução do serviço e no decorrer do contrato: 
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

- É prerrogativa do CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências constantes na 

Cláusula - Das Condições de Pagamento; 

- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste contrato, podendo 

sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas; 

- Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, 

prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução 

contratual; 

- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, instrumento da 

prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo 

medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A); 

- Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato; 

- Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos; 

- Fornecer ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa desempenhar os serviços 

estabelecidos dentro das normas deste contrato; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser solicitados pelos 

empregados do (a) CONTRATADO (A); 

- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos necessários; 

- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 

- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, conforme as 

necessidades; 

- Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste contrato; 

- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas das atas de RP ou contrato; 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos escolares que 

serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e, 

- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
 

Além de: 
 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação dos serviços; 

c) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

d) Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02 (dois) dias úteis; 

e) Vistoriar os veículos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões estipulados no Termo de 

Referência; 

f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização especialmente 

designada pela Contratante, nos termos do art.117 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

h) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de Referência; 

i) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento; 

j) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme as 

condições estabelecidas; 

k) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

l) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela Contratada, em 

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

n) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

o) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 

nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

p) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

q) O consumo de combustível gasto mensalmente, ficará por conta da Contratante. 
 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 

 
- Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação dos 

empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

- Os serviços serão executados através de veículos apropriados, trafegando em estradas não pavimentadas, e, 

estarem em estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além 

de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA; 
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- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 

de Educação através do setor responsável pelo Transporte Escolar deste Município, podendo haver alterações 

a qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que 

forem necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego 

e/ou inclusão de alunos; 

- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável pelo Transporte 

Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada 

para o embarque e o desembarque de alunos; 

- O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos desta cláusula, bem como 

acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de termo aditivo, sempre que achar necessário e conveniente, 

devendo vigorar após anúncio com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o serviço será prestado 

nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares, ou na ocorrência de atividades 

extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios considerarem como suplemento do ano letivo, não 

havendo acréscimo do preço contratado; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte; 

- O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo (a) CONTRATADO (A), conforme rotas 

previamente definida pelo CONTRATANTE; 

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer 

ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro 

de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que 

ficar sujeita; 

- Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade de alunos, 

indicados nos itinerários e turnos contidos no Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas as 

normas aplicáveis ao transporte de pessoas; 

- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 

- O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando- se às 

alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior; 

- Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, fornecidos pelos diretores das 

escolas, busca-se abranger todo o alunado nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência 

na coleta e transbordo de alunos. No entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade matricular, 

esses itinerários podem ser adequados para melhor atender aos estudantes, bem como buscar maior 

economicidade; 

- Os serviços serão executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não sendo permitida a subcontratação, 

sob pena de rescisão de contrato; 
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- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser feito após 

concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo; 

- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários 

de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 

securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste 

instrumento, inclusive despesas com combustíveis, manutenção e principalmente com o pagamento do sálario 

do condutor do veículo, relembrando que a empresa fornecerá o condutor do veículo; 

- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e terceiros, 

assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade civil de 

terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de passageiros, com 

apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas consequências 

originárias e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento oportuno da 

renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital; 

- Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 9.503/97 – Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo 

órgão competente; 

- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em dia, observando as 

normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto 

no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto 

a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em perfeita 

ordem; 

- Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução dos serviços solicitados, 

sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de Licitação; 

- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço 

contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre os veículos e condutores sempre que 

solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando- se a atender de imediato, todas as 

reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços; 

- Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 

- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente para atender os 

alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do profissional; 

- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste contrato, de modo 

a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade e cortesia na prestação, devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e mantê-los em bom 

estado de conservação; 

- Tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE e eventuais 

outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de transporte escolar; 

- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de licitação e seus anexos; 
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- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

- Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares; 

- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, 

entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 

- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos no calendário escolar; 

- Não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários pré-determinados pelo 

CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao portão principal, isentando o município de qualquer custo 

excedente; 

 
Além das acima mencionadas, deverá: 

 
 

a) Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

b) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

c) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

d) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações no Termo de Referência; 

e) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do contrato; 

f) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo-lhe, ainda, prestar todos 

os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

g) Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme solicitado, 

que a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos na legislação vigente; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam pertinentes à realização 

do serviço, tais como os documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas; 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

j) Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor responsável 

pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação com a Contratada, 

caso a mesma não observe o disposto neste subitem; 

k) Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser aplicada advertência e/ou multa de valor 

equivalente ao custo que seria a viagem; 

l) Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o ônus decorrente, 

independente da fiscalização exercida pela Contratante; 
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m) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, no 

transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos); 

n) Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 

o) Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de trânsito 

vigentes; 

p) Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários; 

q) Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de embarque e destino; 

r) Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da Administração; 

s) Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver 

veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 

ocorrências graves; 

t) Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

u) Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam prosseguir 

a viagem; 

v) Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, ambos sob 

suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execução 

do serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de 

características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e segurança; 

w) Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de passageiros, inclusive 

arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a 

ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato; 

x) Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou de ocorrências 

graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, bem como comunicar a 

Administração o destino ou origem dos estudantes; 

y) Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, sendo de total e 

exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, 

por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos, lucros cessantes, 

pensões alimentícias, entre outros e, também, o ônus e obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de responsabilidade da Contratada; 

z) Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço do Contratante, conduzidas 

no veículo; 

aa) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

bb) Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por acidente de 
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trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos serviços. 

Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante; 

cc) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação, bem como a situação de regularidade junto ao SICAF, apresentando, sempre que exigidos os 

comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato; 

dd) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 

7.203, de 2010; 

ee) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

ff) Responsabilizar-se por todas as despesas de manutenções preventivas e corretivas, licenciamentos, 

estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 

serviços contratados; 

gg) Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de transporte escolar, 

conforme Termo de Referência e da legislação vigente; 

hh) Submeter o veículo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/MG ou nas datas periodicamente 

previstas na legislação; 

ii) Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “D” 

e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do Termo de Referência, bem 

como serem registrados nas entidades impostas por lei; 

jj) Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de carteira de 

habilitação, comprovando assim, que o mesmo encontra-se habilitado a executar o serviço; 

kk) Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

ll) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

mm) Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

nn) Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam colocar em risco os alunos 

e terceiros; 

oo) Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida alcoólica ou de 

qualquer outra substância tóxica; 

pp) Manter atualizado o cadastro dos condutores; 

qq) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, e, 

rr) Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não contemplada, 

esteja estabelecida no Edital e anexos ou que alguma legislação venha a impor. 

 
Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada deverá 
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observar as seguintes normas em relação aos condutores: 

 
1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao setor responsável de Transporte Escolar, para 

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado de todos os detalhes da 

prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 

andamento ou o resultado da prestação dos serviços; 

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento cortês e de forma 

a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos; 

5. Tratar os alunos com polidez; 

6. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário; 

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao serviço; 

8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita ou ilícita; 

9. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra droga ou 

entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo; 

10. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto aquelas 

autorizadas pelo setor responsável de Transporte Escolar; 

11. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

12. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa ou que tem autorização 

para fazer o transporte; 

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 

14. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos; 

15. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de „bullying‟ que, porventura, percebam ou tenham 

conhecimento; 

16. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, extintores, triângulos, 

portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for necessária a manutenção preventiva ou corretiva 

dos mesmos, bem como dos demais componentes que permitam a adequada utilização do veículo; 

17. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para prevenir 

acidentes ou situações de risco no trânsito; 

18. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem acomodados no 

veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

19. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos estudantes, 

respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou muito antes do horário de início das 

aulas; 

20. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 

21. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no setor responsável de Transporte Escolar 

a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia; 
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22. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas e colégios atendidos; 

23. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço; 

24. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 

25. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 

26. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

27. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque; 

28. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização do Contrato; 

29. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

30. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, mantendo-os 

sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em 

risco; 

31. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior segurança 

dos mesmos; 

32. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes; 

33. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 

34. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em velocidade 

incompatível com as condições de segurança; 

35. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma prevista pelo Código 

de Trânsito Brasileiro; 

36. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte escolar ou melhoria 

deste; 

37. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de estudantes, que utilizam o transporte 

do veículo e não disponibilizar os contatos a terceiros; 

38. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos correspondentes a linha, só 

podendo ser deixado em outro local quando solicitado por escrito pelos pais e/ou responsáveis e autorizado por 

escrito pela escola/colégio ou setor responsável de Transporte Escolar; 

39. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades escolares até que os 

mesmos estejam seguros; 

40. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e apresentar à empresa 

prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para que sejam tomadas as providências cabíveis, 

e, 

41. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado em cima do motor, em 

locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 

 
Considerando ser apenas uma rota, com quilometragem de aproximadamente 130 Km/dia e previsão do 

transporte de até 20 (vinte) alunos, optou-se pelo não parcelamento, pois francionando essa pouca 

quilometragem diária, provalmente poderíamos não ter interessados em disputar o certame, ficando inviável a 
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escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de PESSOAS FÍSICAS, JURÍDICAS E/OU MEI para 

prestação de serviços de Transporte Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e anexos. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela Administração 

em relação à contratação dos serviços de forma global, à segurança de contratar empresa habilitada para 

execução dos serviços de transporte escolar e a significante contribuição para a diminuição das taxas de evasão, 

suprindo uma necessidade básica do educando e proporcionando condições para a permanência e melhor 

desempenho na escola. Espera-se com estas novas contratações, no mínimo, os seguintes efeitos: 

 
-Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos; 

-Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

-Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para 

a Administração; 

-Economicidade na prestação de serviços de transporte; 

-Elevar a qualidade do serviço prestado; 

-Garantir o acesso dos estudantes às atividades letivas; 

-Reduzir a evasão escolar; 

-Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos princípios de eficiência e 

sustentabilidade, e, 

-Garantir condições adequadas de segurança aos estudantes e ao patrimônio público da comunidade escolar. 

 
Os serviços prestados serão realizados por motoristas selecionados, admitidos, treinados, 

acompanhados e coordenados pela Contratada. Do ponto de vista econômico, ao terceirizar os serviços de 

transportes, a Administração evita figurar como único responsável em trâmites jurídicos e possíveis problemas 

trabalhistas com os funcionários, pois é a prestadora de serviços a principal responsável por essa demanda, 

principalmente com a fiscalização efetiva e atuante. 

Esse último ponto é importante para os Órgãos Públicos por não apresentarem o poder discricionário na 

seleção do prestador. Outra vantagem é que está contratando o serviço e não o funcionário. Por isso, em casos 

como o de funcionários, que não atendam às expectativas, a substituição e eventuais novas contratações são a 

cargo da Contratada. 

A Contratação dos serviços de transporte auxilia nas ações voltadas a minimizar impactos ambientais, 

sendo que esse estudo traz no item critérios e práticas de sustentabilidade obrigações nas quais a Contratada 

deverá contribuir com a redução desses impactos ambientais. 

 
Avaliação do usuário  

 
1) Acessibilidade – trata-se da possibilidade dos alunos, inclusive os com deficiência, usufruírem com segurança 

do transporte escolar; 

2) Assertividade – refere-se ao sucesso da operação do serviço de transporte escolar, isto é, transportar cada 

aluno do ponto de embarque à escola e da unidade de ensino até o ponto de desembarque; 
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3) Pontualidade – medida do grau de cumprimento dos horários previstos ao transportar os alunos em 

observância aos horários das atividades escolares; 

4) Conforto – condições de bem-estar do aluno a partir da espera do veículo, da sua permanência dentro dele e 

até as suas condições físicas durante as atividades escolares; 

5) Cortesia – tratamento respeitoso dos prestadores de serviço com os alunos; 

6) Higiene – indica condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de embarque e desembarque; 

7) Segurança – aspectos de segurança durante a circulação, tanto no acesso e no veículo, bem como àquilo que 

se refere à segurança pública; 

8) Atualidade – adaptação contínua do serviço de transporte escolar às demandas sociais. Exemplos: inclusão 

de novos alunos, mudanças de residência e definição de novos pontos de embarque/desembarque, e, 

9) Legalidade – atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do Transporte escolar, desde a 

aplicação das leis que regem o transporte de passageiros, especificações contratuais e normas técnicas cabíveis. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos deverão ser observados, 

como: 

 
I. Capacitação de servidores, em especial dos que lidarão com a gestão e fiscalização do contrato, adequando 

seus conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização direta do servidor, também insere a 

fiscalização do público usuário dos serviços como parâmetro para medição da qualidade do que está sendo 

prestado, além de propiciar o conhecimento necessário a estes para que consigam realizar o mapeamento dos 

riscos durante a gestão do contrato e quando de cada renovação. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 
A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente licitação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo solicitado, dentre 

outros: 

 
- Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA N° 1, de 11/02/1993 e legislação 

correlata; 

- Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do 

Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA 

N° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata; 

- Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN Nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em relação às 

características de acessibilidade, e, 

- Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de produtos de 

limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, conforme 

estabelece o Decreto Nº 2.830-R de 19/08/2011. 
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13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e 

demonstrou ser viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas 

ao longo deste documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos 

são compatíveis e se caracterizam pela economicidade. Encerradas as considerações sobre o modelo de 

contratação mais adequado, cumpre avaliar se existe potencial para o procedimento licitatório gerar benefícios, o 

que deve ser feito com base nas seguintes perspectivas: 

 
- Aumento do Poder de Barganha que se verifica quando o comprador consegue utilizar sua capacidade 

de negociação para obter ofertas melhores junto ao mercado. No caso do município, isso se verifica quando, por 

exemplo, há grande competição nos Pregões Eletrônicos. Aumentar o poder de barganha significa estimular a 

competição nos certames e isso pode trazer benefícios significativos em termos de preço e qualidade dos produtos 

e serviços adquiridos; 

- Obtenção de Economias de Escala que ocorrem quando uma empresa consegue fechar a venda, ou uma 

promessa de venda, numa quantidade significativa que garanta uma remuneração maior, mas, com a mesma 

base de custos fixos. Quando isso ocorre, uma empresa consegue vender a preços menores, pois, a relação 

receita vs. custos fica mais positiva, assim, consegue atingir um mesmo percentual de lucro com vendas a um 

preço menor. Nesse sentido, ao ofertar uma oportunidade de vendas maiores, pode-se incentivar as empresas a 

venderem por um preço inferior aos preços homologados nas compras, e, 

- Redução dos Custos de Transação que se verifica quando atividades paralelas que possuem um 

objetivo semelhante são racionalizadas e executadas por um único grupo especializado. Essa racionalização 

permite que as pessoas tenham tempo para desempenhar outras atividades e reduz diretamente os custos com 

pessoal, suprimentos e energia, relacionados com a aquisição tanto do lado dos compradores públicos quanto 

do lado das empresas licitantes. 

Enxerga-se potencial para a obtenção de grandes benefícios nas três perspectivas supracitadas do 

objeto em tela. 

Em relação ao aumento de poder de barganha, como há garantia de redução de custos de transação e 

potencial para ganhos de escala, reforça-se a possibilidade de concretização dessa variável. 

Pela perspectiva da redução de custos de transação, verifica-se uma garantia de benefício, uma vez que 

a administração necessita transportar estudantes. 

Quanto às economias de escala, também se verifica potencial de obtenção de benefícios, uma vez que 

não se vislumbram grandes impactos em termos de custos variáveis para os licitantes com o aumento da escala 

da contratação. 

Uma licitação individualizada e com demanda menor exigirá as mesmas atividades de gestão da frota 

disponibilizada e de administração do negócio que a da licitação centralizada, independente da escala de 

operação dos órgãos. Sendo assim, o aumento da escala poderá gerar uma percepção positiva dos licitantes em 

termos de aumento de margem de receita, apesar do consequente maio risco. 

Observada uma aderência completa do objeto aos três critérios de avaliação, conclui-se que esta é viável, 

oportuna e conveniente para a administração. Além disso, é possível permitir a padronização de um serviço com 

qualidade adequada e maior transparência para execução dos contratos, considerando os pontos listados a 
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seguir: 

- Existe orçamento disponível para a contratação desse serviço no exercício corrente na dotação 

orçamentária, além da perspectiva de provimento de recursos para os próximos anos de exercício; 

- A contratação alinha-se às finalidades do setor responsável de Transporte Escolar e é viável do ponto 
de vista ambiental, econômico e estratégico; 

- Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o 

tempo esperado para que a solução esteja disponível para o setor responsável de Transporte Escolar; 

- As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista e com a série 

histórica do contrato; 

- No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por quase todos 

prestadores de serviço o que garante a participação de várias empresas e consequentemente a concorrência; 

- As estimativas preliminares dos preços dos itens serem contratados foram feitas e estão documentadas 

adequadamente nesse Estudo; 

- O estudo indica a necessidade do não parcelamento da solução e define os resultados pretendidos com a 

contratação; 

- Os riscos relevantes foram levantados, e devidamente mitigados; 

- A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável, e, 

- Há evidências de que a área requisitante se comprometeu com o planejamento preliminar da solução e 

há expectativa de que apoiará a construção do termo de referência e apoiará o esforço de gestão do contrato. 

 
 

14. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 

 

 
Klaiton de Sousa Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INDICAÇÃO DO OBJETO 
 

Contratação de pessoas jurídica especializada para prestação de serviços de transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, conforme especificações na tabela abaixo. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

LINHA ROTEIRO TURNO 
TIPO DO 

VEÍCULO 

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO 

01 

Partida: Distrito de Nova Limeira, com destino as 
comunidades da Ariranha e Taquara. Totalizando 
aproximadamente 140 quilomêtros por dia ou 3.100 
KM/Mês. Saída às 05:00. Chegada na escola: 06:45. 
Retorno dos alunos, e inicio da rota vespertina : 11:30. 
Chegada escola turno verpertino: 13:0, Inicio do retorno 
dos alunos do turno vespertino 16:40 

Matutino/ 
Vespertino 

Microonibus 
(25 

lugares)* 
R$ 5,52 

*Veículo de até 25 lugares, sendo para 24 alunos + 01 motorista. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
O Município de Pavão/MG necessita da presente prestação de serviços para atendimento das obrigações 

Constitucionais no que diz respeito à aplicação de recursos federais e estaduais para o transporte escolar de 

alunos da rede municipal de ensino, durante todo o ano letivo, conforme determina a Lei nº 10.880/04, que 

estabelece o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), cujo objetivo é fornecer transporte 

escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em áreas rurais, por meio de assistência financeira. 

Neste sentido, tendo em vista o direito à Educação, sendo ele um direito fundamental estabelecido pela 

Constituição Federal, na qual preconiza o artigo 250, que assim diz “a Educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, impõe 

dever de adequadas proteção e prestação pelo estado. 

Para o pleno e perfeito desenvolvimento do transporte escolar, é necessário que se disponha de veículos e 

motoristas, sendo que a Secretaria de Educação não dispõe de frota e motorista suficientes em seu quadro. Assim, 

considerando a importância do transporte escolar como serviço público para garantia do acesso e permanência 

dos alunos na escola, redução da evasão escolar e promoção da equidade no acesso à educação, o Município 

de Pavão/MG, através da Secretaria de Educação vem por meio deste Termo de Referência, estabelecer os 

procedimentos de contratação do transporte escolar privilegiando o critério de julgamento por itens (linha/rota 

específica), com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade. 

Não obstante, é importante salientar que o Município possui uma extensa área rural, e, portanto, a garantia 

da universalização da Educação passa também pela disponibilização de transporte escolar e de ótima qualidade, 
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seguindo às exigências do Código de Trânsito Nacional, para que o serviço seja prestado com segurança e 

efetividade. Diante de um planejamento da demanda que compõem o transporte dos alunos de toda Rede 

Municipal de Ensino, justifica-se a contratação de Empresa qualificada para o transporte específico dos alunos 

para as unidades escolares. 

Na composição dos preços, foi levado em consideração para que se estipulasse o orçamento e valor 

mínimo de locação do veículo, os valores usualmente praticados no mercado para a região sendo fonte de 

referência preços praticados por outras prefeituras, bem como, parâmetros dos que foram praticados pelo próprio 

Município em exercícios anteriores. O cálculo de quilômetros dos roteiros apresentados foi feito de forma 

minuciosa, por prepostos da Secretaria de Educação, tomando por base o mapa da escola e das estradas, os 

roteiros e distâncias devidamente georreferenciados a serem percorridos. 

A Análise dos impactos das condições do transporte escolar e a diferenciação dos modelos dos veículos 

escolares pelas regiões, justifica-se que, os veículos escolares por região ocorrem devido às suas características 

morfológicas como relevo e aspectos operacionais, sendo de importância o prestador do serviço avaliar as 

facilidades, dificuldades, riscos e trajeto específicos na execução do objetivo e das condições do estado atual 

das rotas onde serão executados o transporte escolar para desenvolver o serviço, de acordo com a atividade 

desempenhada e vez que as condições das estradas e trajetos pôr em sua maioria não serem pavimentadas, 

acabam se tornando mais oneroso ao prestador do serviço tanto no quesito de combustível como de manutenção 

dos carros. A rota e os itinerários a serem realizados pelo prestador do serviço do transporte escolar a ser 

executado será na zona rural, em estradas não pavimentadas e vicinais. 

Dessa forma, a contratação de transporte escolar para Pavão/MG, não apenas atende às necessidades 

educacionais dos estudantes, mas também representa um compromisso em oferecer um serviço seguro, eficiente 

e equitativo, proporcionando acesso igualitário à uma educação de qualidade. 

 
4. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 
4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
 

4.1.1. Cumprir objeto contratual, na forma prevista no instrumento convocatório; 

4.1.2. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, imediatamente e às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, independentemente das sanções aplicáveis ou cabíveis. 

4.1.3 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura de Pavão/MG, a inspeção dos serviços no horário normal de 

trabalho prestando todas as informações solicitadas por ela. 

4.1.4 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade dos trabalhos que executar. 

4.1.5 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura de Pavão/MG ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato. 

4.1.6 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais tributários, previdenciárias e trabalhistas, 

comerciais, resultantes da Contratação dos serviços. 
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4.1.7 Acatar todas as orientações advindas da fiscalização da Prefeitura Municipal de Pavão/MG com relação aos 

serviços. 

4.1.8 A Contratada deverá responder civilmente e criminalmente por danos pessoais e patrimoniais decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda por negligência ou imprudência ou imperícia de seus 

prepostos. 

 
4.1.9. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da prestação de 

serviços, tais como: 

 
a) Despesas com viagens; 

b) Seguros de acidentes; 

c) Taxas, impostos e contribuições; 

d) Indenizações; 

e) Vales refeição; 

f) Vales transportes e; 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação brasileira. 
 

4.1.9 A Contratada se obriga a prestar os serviços ao Município a partir da assinatura do contrato. 

4.1.10 Utilizar sempre de veículos construídos ou adaptados para transporte de pessoas em condições de 

conforto e segurança adequados. 

4.1.11 Obedecer, nos dias de aula, os períodos, linhas, percursos, itinerários, quilometragem e respectivos 

pontos estabelecidos neste contrato. 

4.1.12 Manter rigoroso atendimento nos serviços, de modo a compatibilizar com as necessidades de entradas e 

saídas dos passageiros, segundo escala de horário das unidades de ensino. 

4.1.13 Prestar os serviços com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais e pessoais a 

seus funcionários, estudantes e terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas consequências originadas 

de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligência, imperícia ou dolo, do condutor, bem como por 

aqueles decorrentes de falhas do veículo, excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 

4.1.14 Prestar serviços dentro das normas do Conselho Nacional de Trânsito. 

4.1.15 Em Caso de defeito mecânico nos veículos contratados, a CONTRATADA deverá substituí-los de imediato 

por veículos similares, sem prejuízo dos serviços e sem alteração de preços. 

4.1.16 Apresentar ao Coordenador de Transporte Escolar justificativa por escrito sobre a substituição do veículo 

e motorista cadastrado por qualquer motivo. 

4.1.17 Manter os carros sempre limpos e em condições favoráveis para utilização, ficando autorizado o 

Coordenador de transporte escolar fazer vistorias nos veículos, advertindo por escrito o responsável sempre que 

houver necessidade aplicar tal medida. 

4.1.18 A contratada é considerada como única empregadora sem que haja vínculo de subsidiariedade 

empregatícia com o Município. 
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4.1.19 A contratada tem a obrigatoriedade de prestar serviço exclusivo para a contratante dentro do horário 

de seu itinerário, não podendo conciliar com SERVIÇO PARTICULAR. 

4.1.20 Reconhece a CONTRATADA em caráter irrevogável e irretratável que a presente contratação não gera 

qualquer obrigação ao CONTRATANTE que se promova a contratação na sua totalidade, cabendo ao 

CONTRATANTE a redução, ampliação ou não contratação do objeto constantes deste termo contratual. 

 
4.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.3.1. Designar servidor responsável para vistoriar se o veículo que está fazendo o percurso é o veículo que 

foi licitado para o mesmo e se apresenta boas condições para exercer tal função. 

4.3.2. O fiscal do contrato poderá a qualquer momento fazer vistoria nos veículos licitados sem aviso prévio ao 

transportador podendo adverti-lo e encaminhar para Procuradoria da Prefeitura para as providências cabíveis. 

4.3.3. A escola deverá avisar ao coordenador de transporte escolar quando algum aluno mudar para Zona Urbana 

ou outro local que não compreende a referida rota deste processo, encaminhando comprovante de endereço que 

comprove o percurso. Após nova medição, será aditivado o termo contratual, se necessário. 

4.3.4. Estabelecer o cronograma da prestação de serviços. 

 
4.3.5. Orientar a Contratada quanto à prestação de serviços. 

 

4.3.6. Comunicar de imediato a Contratada das irregularidades no desenvolvimento da prestação de 

serviços. 

 
4.3.7. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes do objeto a ser celebrado 

o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

 
4.4. Sustentabilidade 

 
4.4.1. Os requisitos da contratação relacionados a sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

4.4.2. Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratado 

no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui 

seria redundante. 

 
4.5. Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
4.5.1. Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 
 

4.6. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

 
4.6.1. Para a contratação do objeto não haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de marca ou 

produto de bens empregados em sua execução. 
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4.7. Da exigência de carta de solidariedade 

 
4.7.1. Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
4.8. Subcontratação 

 
4.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

4.9. Garantia da contratação 

 
4.9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
4.10. Da exigência de amostra: 

 
4.10.1. Não haverá exigência de amostra. 

 
 

4.11. DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E OBRIGATÓRIA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

 
4.11.1. Para assinatura do contrato, o vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, juntamente 

com os documentos de habilitação: 

 
DO VEÍCULO: 

 
e) CRLV do veículo (constando como resgistrado para passageiros, com a informação/observação “transporte 

escolar”), que irá prestar os serviços, sendo este em nome da empresa vencedora do processo, ou em nome 
de terceiros, através do contrato de locação, com firma reconhecida em cartório; 

f) Documento do Veículo devidamente quitado (IPVA 2025 e Seguro Obrigatório, se houver); 

g) Apólice de Seguro, com cobertura para Responsabilidade Civil (Seguros de Acidentes Pessoais de 
Passageiros – APP), em nome da licitante, em vigor. Com as seguintes coberturas mínimas: 
j. Danos Materiais, Morais: R$ 500.000,00; 
ii. Morte: R$ 50.000,00; 
iii. Invalidez: R$ 50.000,00; 
iv. DMH: R$ 15.000,00. 
 

h) Laudo de Inspeção Veicular, conforme determina o art. 136, inc. II, do CTB, e nos termos da Portaria 1498, de 
21/08/2019, do DETRAN/MG. 

 
DO CONDUTOR: 
 
f) Cópia  da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria D, no mínimo, em vigor; 
 
g) Certificado de Aprovação em curso especializado nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, artigo 145 e 
Resolução nº 168/2004, alterada pela Resolução 285/2008, do CONTRAN. 

 
h) Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, renovável a cada 5 anos, conforme exigência 
prevista no art. 329 do CTB; 

i) Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias nos últimos 12 meses, através da apresentação da Certidão Negativa de Pontuação, 

Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem; 
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j) Comprovação de que o motorista possua vínculo empregatício com a Empresa, comprovado através 

da CTPS (Deverá a empresa licitante apresentar, em se tratando de funcionário com vínculo à empresa, na 

condição de empregado, no ato da contratação cópia da carteira de trabalho, das páginas de identificação e 

do registro em nome da empresa licitante e do recolhimento da última parcela do FGTS e INSS. Caso seja início 

do vínculo, as parcelas de recolhimento dos encargos deverão ser apresentadas no mês subsequente ao da 

contratação), ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida em cartório, dispensando-se a 

exigência no caso em que o mesmo seja sócio da Empresa. 

4.11.2. A não apresentação dos documentos acima, no momento da assinatura do contrato, ensejará 

a não assinatura do contrato por parte da empresa vencedora e, consequetemente a sua eliminação do 

processo, podendo a administração proceder a convocação dos licitantes remanescentes no certame, 

conforme classificação, obedecendo o descrito na Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 
4.12. Pré–requisitos para o condutor: 

 
a). Ter mais de 21 anos; 
b). Possuir habilitação para condução de veículos da categoria D ou superior; 

c). Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os 

12 últimos meses, a ser comprovada através do “Nada Consta” relativo às penalidades de suspensão do direito 

de dirigir ou cassação da CNH, renovável a cada doze meses, obtido junto ao Órgão Executivo de Trânsito do 

Estado onde estiver o prontuário do condutor; 

 
4.13. – Pré-requisitos do veículo: 

 
m) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

n) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a legislação; 

o) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, 

sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 

invertidas, conforme legislação; 

p) Equipamento registrador instatâneo inalterável de velocidade de tempo; 

q) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 

vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

r) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

s)  Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros; 

t) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

u) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei); 

v) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e, 

w) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito 

Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/MG. 

x) Não ter mais de 20 (vinte) anos de fabricação (§1º, Art. 18 da Lei Municipal 539/2018, de 28/05/2018). 
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Os veículos devem ainda: 
 

c) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão); 

d) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos rasgados, cabendo à 

fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços; 

c) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em relação às 

características de acessibilidade. 

 
4.14. Após a homologação do certame, o licitante vencedor será convocado por e-mail a ser informado na sua 

proposta, para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

 
4.15. A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do contrato, 

desde que formulada no curso do prazo inicial e alegada justo motivo, condicionado o atendimento do requerido 

à aceitação pelo Município de Pavão/MG, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 

4.16. Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o Município de Pavão/MG, poderá, a seu critério, 

convocar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico 

prazo e nas mesmas condições negociadas com a licitante vencedora, inclusive quanto ao preço atualizado, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

4.17. Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora quando da assinatura do contrato ou em 

caso de não atendimento das condições para contratação (item 4.1), o Município de Pavão/MG, poderá aplicar 

multa à empresa no valor equivalente a 10% (dez por cento) calculado sobre o valor anual estimado da 

contratação sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 

 
5 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

 
5.1 – A planilha que se encontra no início deste Termo de Referência, foi feita com base no georreferenciamento, 

que se encontra anexo aos autos do Processo Administrativo, para que haja o conhecimento das condições e 

distância da rota. 

5.2 – A quilometragem prevista, constitue uma estimativa, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites 

previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção dos trajetos, considerando as mudanças constantes na 

demanda de alunos. Estima-se apenas um veículo na ROTA, podendo haver aumento ou diminuição conforme 

reestruturação da rota pela licitante vencedora na execução cotidiana do contrato, para melhor atendimento dos 

usuários. 

 
5.3 – O veículo deve atender a capacidade de alunos, conforme descrito na planilha. 

 
5.4 - Para a formulação da proposta de preços, deverá ser considerada a quantidade média de 200 dias letivos no 

ano, no que se refere ao Transporte Escolar. 
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5.5 - A quilometragem da rota poderá ser alterada, reduzida, ampliada e até extinta, bem como ao turno 

informado, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pavão/MG, conforme o número de alunos 

cadastrados, estando sempre sujeito a fiscalização referente aos itens: horários estabelecidos, controle de 

acesso aos alunos, entre outros. 

5.6 - Na eventualidade de aquisição de veículo próprio pela Prefeitura Municipal para este fim, ficará interrompida 

a prestação de serviço, devendo, entretanto, o contratado ser informado com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 
 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 
6.1 - O valor global da licitação para um período até 31/12/2025 é de R$ 187.680,00 (Cento e oitenta e sete 

mil e seiscentos e oitenta reais). 

6.2 - O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante, pesquisas 

de preços praticados pelos prestadores de serviço do próprio município no ano de 2024. 

 

 
7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
 

Prazo para execução: Os serviços deverão ser executados após a entrega da documentação e assinatura do 

contrato, com início no primeiro dia de aula e durante o período letivo, podendo haver alterações de acordo 

com o calendário. 

 
Local da Execução: Os serviços deverão ser executados no local indicado em conformidade com este Termo. 

 
8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município de Pavão/MG, poderá convocar o 
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6 A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(a) servidor(a) Klaiton de Sousa Silva, Secretário 
Municipal de Educação. 

8.7 A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(a) servidor(a) Laércio Maurício Rocha, motorista 
do município. 

 

8.8 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 

legal,caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 DO RECEBIMENTO 
 
 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

 
9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias, bem como os recibos, 

se for o caso. Além dos dados de praxe, também deverá constar o nº do processo, nº do pregão, BANCO, 

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA, para pagamento. 

 
9.1.5 Na Nota Fiscal emitida deverá ser destacada a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, observando 

os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

 
9.1.5.1 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
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9.1.6 Na ausência de alguns desses dados, a nota fiscal será devolvida para correção. 
9.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.1.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
10 LIQUIDAÇÃO 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos para o Município de Pavão/MG, sob pena de 

devolução para correção. 

 
10.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão; 

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.5 A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
10.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
11 PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

 
12 FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

12.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13 REAJUSTE 

 
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 
14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

14.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

14.2 Modo de disputa 

 
14.2.1 Modo de disputa – ABERTO 

 
 

14.3 Exigências de habilitação 

 
14.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
 

14.4 Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva) 

 
14.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

14.4.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 
14.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

14.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

14.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

14.4.8 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
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documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

14.4.9 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física 

 
14.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
14.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
14.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
14.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.5.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.5.7 Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, dentro da data de validade (quando assim exigir), 

expedido pela Prefeitura Municpal da  sede da licitante. 

 
14.6 Qualificação Econômico-Financeira 

 
14.6.1 Será exigido Qualificação Econômico-Financeira, conforme exigência abaixo: 

 
14.6.1.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 
14.6.1.1.1- Em caso de certidão positiva de falência, admite-se a participação de licitantes em recuperação 

judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

14.7 Qualificação Técnica 

 
14.7.1 Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 
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14.7.1.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante forneceu, de maneira satisfatória, contento serviços de natureza similar ao ora licitado. 

14.7.1.2 Deverá ser anexado ao atestado de capacidade técnica apresentado, pelo menos uma nota fiscal  

referente aos mesmos serviços objeto do referido processo, prestados juntamente a pessoa jurídica ou privado, 

a qual emitiu o atestado. 

14.7.1.3 Declaração de Visita Técnica emitida pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Pavão/MG conjuntamente com o Coordenador do Transporte Escolar, em nome do representante legal da 

proponente ou seu procurador, demonstrando que o mesmo visitou o itinerário que pretende concorrer, em até 

03 (três) dias anterior a data de abertura, bem como tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações necessárias para a realização do objeto deste certame. 

14.7.1.3.1 A Declaração de Visita Técnica poderá ser substituído pela Declaração de Dispensa de 

Visita Técnica (Anexo VII) assinada pelo responsável técnico e/ou representante legal do licitante a cerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (§ 3º do artigo 63 da Lei 14.133/21). 

14.8 Declarações 

14.8.1- Declaração Unificada (Anexo V); 

14.8.2 – Declaração de Visita Técnica (Anexo VI) ou; 

14.8.3 – Declaração de Dispensa de Visita Técnica. 

 
15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de Pavão/MG. 

 
15.1.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 

ou seu instrumento substituto. 

 
16 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 - Comete infração administrativa a Contratada que, no decorrer da contratação: 

 
16.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
16.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

 
16.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 
16.1.4 - Cometer fraude fiscal; 
16.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital no Contrato. 

 
16.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pavão/MG, pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

 
16.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
16.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração 

de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 

desta licitação: 

 
16.3.1 - Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

16.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
16.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

16.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa. 
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16.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
16.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral – CRC (se 
houver). 

 
16.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

 
17 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
17.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2025, podendo ser prorrogada, nos casos previstos na 

Lei 14.133/2021. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 

 
18.1 - À Prefeitura Municipal de Pavão/MG, é facultado o direito de a qualquer momento dispensar ou acrescentar 

veículo dentro dos limites estabelecidos pela lei de licitações e contratos, sem que para isso caiba qualquer 

reclamação, indenização ou pedido de reajustamento de preços, por parte do contratado. 

18.2 - As multas de trânsito aplicadas aos veículos por negligências no trânsito serão de responsabilidade dos 

seus proprietários. 

18.3 - Não será permitida, em hipótese nenhuma, a utilização de veículos movidos a gás natural (botijão). 

18.4 - A Prefeitura Municipal de Pavão/MG, não se responsabilizará pelo pagamento das horas/dias em que os 

veículos permanecerem parados, devido à inoperância dos mesmos, salvo se houver substituições desses, que 

não afetem a continuidade dos serviços. 

18.5 - O contratado deverá substituir imediatamente os veículos que não tenham condições de operação. 

18.6 - A Prefeitura Municipal de Pavão/MG, poderá intervir em qualquer fase dos serviços, de forma direta ou 

através de terceiros, para suprir eventuais deficiências técnicas do contratado, de forma a ficar assegurado o 

normal andamento dos trabalhos, sem ficar caracterizado qualquer ingerência da contratante. 
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18.7 - A Prefeitura Municipal Pavão/MG, manterá permanente fiscalização, no que concerne ao fiel cumprimento 

de todas as condições estipuladas nesta licitação e no contrato. 

18.8 - É de responsabilidade do contratado/proprietários dos veículos todos os prejuízos ou danos causados por 

acidentes, inclusive a terceiros, pelos veículos locados para os transportes escolares. 

18.9 - Os percursos do veículo será os estabelecidos na planilha do termo de referência, conforme 

georreferenciamento, os quais poderão sofrer alterações no decorrer do contrato em razão de 

mudança de rota ou de se ter detectado falhas na medição inicial, podendo, portanto, o contrato com o 

transportador ser alterado para mais ou para menos, de acordo com a situação detectada. 

18.10 - O horário de atuação do veículo será determinado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
18.11 - Os roteiros a serem executados diariamente, serão os constantes nas especificações do Termo de 

Referência no Edital, contando-se a quilometragem percorrida do local onde o primeiro aluno é apanhado, até a 

última escola/ponto para onde se devam levar qualquer um deles. 

18.12. - Conforme conveniência desta Administração e necessidade da Secretaria Municipal de Educação, o 

licitante selecionado ficará obrigado a transportar os alunos aos sábados letivos já previstos e outros que possam 

ser necessários, por motivos alheios a vontade da Administração. 

18.13 - O licitante selecionado deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica do seu 

pessoal, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, 

bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual 

ou municipal, vigentes. 

18.14. Independente do ano da fabricação o município poderá recusar qualquer veículo disponibilizado para o 

transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade da 

prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especificações técnicas exigidas pela 

legislação aplicável ou pelo Município. 

Pavão/MG, __ de Janeiro de 2025 
 
 

 
Klaiton de Sousa Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nossa proposta para o prestação do(s)serviço(s) abaixo discriminado(s), conforme Termo 
de Referência. 

 
1. DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  inscrita no CNPJ sob nº 
 , com endereço na  , na cidade de 
 , tendo como representante legal, 

 
Pelo presente, propomos ao município de Pavão/MG os preços descritos abaixo, constantes no Termo de 
Referência. 

 

LINHA ROTEIRO TURNO 
TIPO DO 

VEÍCULO 

VALOR DO 

KM 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

01 

Partida: Distrito de Nova Limeira, com destino as 
comunidades da Ariranha e Taquara. Totalizando 
aproximadamente 140 quilomêtros por dia ou 3.100 
KM/Mês. Saída às 05:00. Chegada na escola: 06:45. 
Retorno dos alunos, e inicio da rota vespertina : 
11:30. Chegada escola turno verpertino: 13:0, Inicio 
do retorno dos alunos do turno vespertino 16:40 

Matutino/ 
Vespertino 

Microonibus 
(25 

lugares)* 

  

*Veículo de até 25 lugares, sendo para 24 alunos + 01 motorista. 
 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do certame. Declaramos estar 
de acordo com todas as condições estipuladas no aviso de PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 
PREÇOS e no Termo de Referência. 

 
Os preços propostos acima contemplam todo os tributos, taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços e 
que influenciem na formação dos preços desta proposta financeira. 

 
A empresa deverár egistrar os valores unitários e totais do item proposto. 
 

 
 ,  de  de   

 
 
 

Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PAVÃO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 18.404.772/0001-

54, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Rua Getúlio Vargas, 123, Centro, Pavão/MG, 

representado neste ato pelo seu representante a Prefeita Municipal, Sra. Jane Carla Pereira da Rocha, residente 

e domiciliado no município de Pavão/MG, a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a)

 , inscrito(a) no CPF/CNPJ 

 , situada no(a)  , representada 

pelo(a) Sr.(a) , CPF nº , a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº xxx/2025- Pregão 

Eletrônico nº xxx/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de pessoas jurídica especializada para 

prestação de serviços de transporte de alunos da rede municipal de ensino na rota Distrito de Nova 

Limeira, com destino as comunidades da Ariranha e Taquara, nos termos e condições especificadas no 

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 
1.2 - Objeto da contratação: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

      

 
1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o estudo técnico 

preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de Licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da data de assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
5.2.1 - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 
 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
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condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1 - São obrigações do Contratado: 

 
9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a) Município 

de Pavão/MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 
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1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do(a) Município de Pavão/MG. 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 – Se for o caso, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 

dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
 
 

1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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2- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20 % a 30 % do valor 

do Contrato. 

3- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5 % a 25% 
do valor do Contrato. 

 
4- Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3 % a 20 % do valor do Contrato. 

5- Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1 % a 15 % do valor do Contrato. 6 - 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 02 % a 10 % do valor do Contrato. 

 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

dereparação integral do dano causado ao(a) Município de Pavão/MG (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo(a) Município de Pavão/MG ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 
12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 
12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9– O Município de Pavão/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outroscontratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1- O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.5- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 - Indenizações e multas. 
 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 

descrita(s) abaixo: 

 

12.361.0020.2084 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha 405 - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.553.000.0000 Transf. Recursos do FNDE Ref. ao (PNATE) 

1.576.001.0000 Transf. Recur. Estado P/Programas Educação 

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo Município de Pavão/MG, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 

2021. 

16.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1- Incumbirá ao Município de Pavão/MG divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º,da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pavão/MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 

Jane Carla Pereira da Rocha 

Prefeita Municipal 

 

 

Representante Legal 

Razão Social da Empresa 
 
 
 
 

_______________________________________                        ______________________________________ 
                          Fiscal do Contrato                                                                       Gestor do Contrato 
 

 
 
 

_______________________________________                        _______________________________________ 
Nome:                                                                                            Nome: 
CPF:                                                                                              CPF:              
Testemunha1                                                                                Testemunha 2 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(colocar em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  sediada 
na , representada neste ato por   , 
portador(a) do CPF:   . DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, 
especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 

 
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,abstendo-se de atos que 
frustrem a finalidade da presente contratação; 

 
b) o enquadramento na condição de Microempresa ( ) e Empresa de Pequeno Porte ( ) e /ou Equiparadas ( ), 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 

 
c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios da boa 
– fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública; 

 
d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

 
e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
f) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 
g) Não se enquadra em nenhuma das situações descritas a seguir, que importe na prática de nepotismo: 1) vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores do Município de Pavão/MG e com servidores Municipais ocupantes de cargo efetivo ou comissionado 
que desempenhem função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 2) que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
 

 ,  de  de   
 
 
 

 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal da empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(em papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial]  

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . [endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal n º .  14.133/2021, DECLARO que o(a) 

Sr(a).           [nome completo do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa 

empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao [local ou equipamento visitado], acompanhado do 

respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações 

inerentes ao objeto da licitação na modalidade_______________, n°     /      , as quais serão consideradas quando 

da elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 

 

Pavão, de de . 

 

 

Agente Público (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

Profissional indicado pela Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

Representante Legal da Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(colocar em papel timbrado da empresa) 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

 

Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, na condição de representante legal devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, para fins do 

disposto no Edital da presente Licitação, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que possuímos pleno conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre 

o custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução, pelo que não alegaremos desconhecimento 

das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas para 

com o Município. 

 

Cidade/Estado, ............ de ............................... de ............ 

 

........................................................................ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 


